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Exmos. Senhores,
 

A Cidade e a Universidade são as referências incontestáveis da sociedade
em qualquer parte do mundo. A primeira propiciando aos seus munícipes um
conjunto de serviços na busca da tão sonhada QUALIDADE DE VIDA PLENA. A
segunda, por sua vez centrada em sua tríplice vocação – ensino, pesquisa e extensão
– propicia a formação, principalmente da juventude nas diversas áreas do saber, para
atuação nos seguimentos da esfera pública bem como da esfera privada,
predominantemente em sua cidade.

A Universidade Federal do Amazonas-UFAM sente-se também
homenageada/contemplada com a indicação da CIDADE DE MANAUS, para ser a
CIDADE SUL-AMERICANA DO DESPORTO, sendo tal indicação realizada pela
reconhecida Agência Aces Europe.

No âmbito da Educação Física e do Desporto, a UFAM criou em 1969 o
curso de educação física, sendo a primeira iniciativa para a formação de profissionais
para atuarem nas redes de ensino e consequentemente na preparação dos escolares
para a prática desportiva em competições locais e nacionais.

No que concerne a competição desportiva propriamente dita, a UFAM
colabora com o desporto universitário desde a fundação da Federação Amazonense
Universitária de Desporto - FAUD, criada em 14 de setembro de 1959. É importante
salientar que até no início da década de 1990, os Jogos Universitário de Amazonas
eram realizados exclusivamente com a participação de seus cursos.

No presente momento as equipes classificadas no processo seletivo
através dos Jogos Universitários do Amazonas, participam nos Jogos Universitários
Brasileiros – JUB’s. e para tanto a UFAM assume os deslocamentos de suas equipes.

Solidários com o presente propósito, a UFAM coloca-se à disposição do
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Poder Público Municipal através de sua Administração Superior, bem como de seus
docentes, envolvidos no movimento esportivo manauara.

 
Com os melhores cumprimentos.
 

SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA
Reitor

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA,
Reitor, em 09/10/2023, às 17:38, conforme horário oficial de Manaus, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 1739397 e o código CRC 7F7546DA.
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